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Setor de Assistência Médico-Odontológica – Fórum <set.med.forum@trt11.jus.br>

TRT11 NOTÍCIAS - 24.03.2020
Assessoria de Comunicação Social <ascom.11@trt11.jus.br> 24 de março de 2020 15:00
Para: trt@trt11.jus.br

COVID-19: Secretaria de Gestão de Pessoas divulga
orientações sobre o atendimento da Seção de Saúde

Como medida de emergência para a prevenção da
disseminação do novo coronavírus (COVID-19) e em
cumprimento ao Ato Conjunto n2 que instituiu a
prestação jurisdicional por meio do trabalho remoto, a
Secretaria de Gestão de Pessoas do Regional informa
aos servidores e magistrados que estão suspensas
todas as atividades presenciais da Seção de Saúde,
incluindo os atendimento eletivos, perícias médicas e
dos programas de promoção da saúde.

Confira como fica o atendimento:

• O atendimento médico se dará na forma de plantão
telefônico, destinado prioritariamente ao atendimento

de casos que apresentem sintomas respiratórios agudos;

• A escala de atendimento padrão dos médicos será mantida. Confira AQUI a escala com o contato dos
profissionais;

• Aos pacientes da psiquiatria será disponibilizado canal (whatsapp) para orientações, no horário das 7h30
às 11h30, de segunda a sexta;

• A entrega de receituários controlados estará disponível, a critério médico, na portaria da Sede Judiciária
(Rua Visconde de Porto Alegre, 1265 - Praça 14 de Janeiro. Manaus/AM), às quartas-feiras, a partir das
9h, conforme for acordado no atendimento entre médico e paciente;

• Aos pacientes da psicologia será disponibilizado canal (whatsapp) para orientações, no horário das 7h30
às 14h30, de segunda a sexta;

• Os pedidos de licença para o tratamento de saúde e por motivo de doença em pessoa da família serão
analisados com base em documentação protocolada exclusivamente via E-Sap, sendo dispensado o
exame médico pericial presencial;

• Dúvidas podem ser dirimidas por meio dos telefones 3621-7280 e 3627-2179, que se encontram
desviados para os celulares da chefa e da assistente da Seção de Saúde.
 

CONFIRA A ESCALA MÉDICA EMERGENCIAL

COVID-19: CGJT informa que suspensão de prazos
processuais não afeta prazos para juízes

Os prazos para os juízes são os relacionados às sentenças e às decisões interlocutórias.

O corregedor-geral da Justiça do Trabalho, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, editou nesta segunda-feira
(23/3) a Recomendação 6/GCGJT para que as Corregedorias Regionais não considerem o período de
suspensão de prazos processuais, decorrente das ações emergenciais de combate ao novo coronavírus,

https://portal.trt11.jus.br/index.php/comunicacao/5064-covid-19-secretaria-de-gestao-de-pessoas-divulga-orientacoes-sobre-o-atendimento-da-secao-de-saude
https://portal.trt11.jus.br/images/arquivos/pdfs/ESCALA_EMERGENCIAL_CORONA_VIRUS.pdf
https://www.google.com/maps/search/Rua+Visconde+de+Porto+Alegre,+1265+-+Pra%C3%A7a+14+de+Janeiro.+Manaus%2FAM?entry=gmail&source=g
https://portal.trt11.jus.br/images/arquivos/pdfs/ESCALA_EMERGENCIAL_CORONA_VIRUS.pdf
https://portal.trt11.jus.br/index.php/comunicacao/5065-covid-19-cgjt-informa-que-suspensao-de-prazos-processuais-nao-afeta-prazos-para-juizes
http://www.csjt.jus.br/astic?p_p_state=maximized&p_p_mode=view&saveLastPath=false&_com_liferay_login_web_portlet_LoginPortlet_mvcRenderCommandName=%2Flogin%2Flogin&p_p_id=com_liferay_login_web_portlet_LoginPortlet&p_p_lifecycle=0&_com_liferay_login_web_portlet_LoginPortlet_redirect=%2Fdocuments%2F955023%2F7622250%2FRECOMENDA%25C3%2587%25C3%2583O%2BN%25C2%25BA%2B6-2020-%2BCOVID%2B19-versaocorretadejt.pdf%2Fbfb9d194-9428-3ec4-876e-9ad913478df1%3Ft%3D1585058921973


02/09/2020 E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 11 Regiao - TRT11 NOTÍCIAS - 24.03.2020

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=70c57f85a4&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1662076924017350279&simpl=msg-f%3A16620769… 2/2

para fins de desconto, suspensão ou interrupção dos
prazos dos magistrados para proferir decisões
interlocutórias e sentenças. Esses prazos estão
previstos no artigo 226, incisos II e III, do Código de
Processo Civil.

No documento, o ministro registrou que o parágrafo 1º
do artigo 31 da Consolidação de Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho prevê
expressamente as hipóteses de suspensão dos
prazos a que se refere o CPC. Elas se restringem ao
conceito de “afastamentos previstos em normas
legais” para fins de desconto da contagem dos prazos
dos magistrados no sistema e-Gestão.

No entendimento da Corregedoria, o atual cenário não se enquadra nesses afastamentos, porque há
produtividade. O artigo 1º do Ato 132/ TST.GP/2020 determinou a suspensão especificamente das
atividades presenciais, e dele se infere a continuidade dos serviços prestados por meio de trabalho
remoto. O inciso II do artigo 3º do ato prevê a elaboração de despachos e decisões judiciais e
administrativas como atividade essencial. Não é possível, portanto, a equiparação do plantão
extraordinário (Resolução 313/2020 do CNJ), de que também trata o Ato Conjunto 123/2020, à hipótese
de afastamento do magistrado.

A recomendação editada nesta segunda-feira, além desses documentos, considerou a Recomendação
3/CGJT, de 16/3/2020, a Recomendação 4/CGJT, de 18/3/2020, e a Recomendação 5/CGJT, de
18/3/2020, que tratam, respetivamente, da instituição de trabalho preferencialmente remoto, com o
estabelecimento de metas de produtividade e possibilidade da manutenção de sessões virtuais
(Resolução 3); da indicação de suspensão específica de prazos processuais (Resolução 4); e da
indicação de priorização de atos em execução, dentre os quais a prolação de atos decisórios (Resolução
5).
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